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GABINETE DO VEREADOR JOAO PINTO 
	

RAMALHO 

INDICAÇÃO N° 

Autoria: Vereador João Pinto Junior Leite 

Para: Prefeitura] SEMOSP 

Indica: Que seja realizado LIMPEZA com mâquinà PC, no leito e nas márgens do 
Rio São Domingos, trecho entre AvAyrton Senna 4té a saída pra Rio Pardo. 

JUSTIFICATIVA 

O vereador que ao final subskreve, após visita ao respectivo 
trecho do rio, verificou que o mesmo se encontra con seu leito bastante assoreado, 
deixando-o bem raso para fluxo da água, correndo sérios riscos de no período 
chuvoso, ocorrer transbordamento da água, provocdndo inundações de residências 
e ruas nas proximidades, trazendo riscos até a vidalhumana  da população. 

Diante da importância do assunto e por estar contidji expressamente em Lei 
Municipal, é que vimos solicitar a aprovação da presente Indicação pelos nobres 
pares desta Casa de Leis. 

Gabibete do Vereador JOÃO 
PINtp JUNIOR LEITE RAMALHO, 
aos vinte e oito dias do mês de 
}unh4 do ano de dois mil e vinte e 
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Rua Theobroma, Setor 02-Cidade de Buritis - 	de Rondônia. 

	

Contato: jramalho2@yahoo.com.br  / (069)984143198 - 	(069) 3238-3107 


